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1. Em atenção ao DESPACHO nº 207/2025/CGNAL/DRPPS/SRPC-MPS e com base nas informações e premissas da
Nota Técnica SEI nº 1065/2025/MPS, especialmente no item 15.8.4, apresentam-se as projeções de impacto financeiro e
orçamentário para os exercícios de 2025, 2026, 2027 e 2028:

Fluxo Atuarial Projetado para os próximos 4 anos em 31/12/2024: Situação Atual e 1ª elegibilidade ajustada

2. As projeções indicam um cenário de crescente insuficiência financeira nos regimes próprios, mesmo após os ajustes
aplicados à primeira elegibilidade. Em 2025, estima-se receita de aproximadamente R$ 2,62 bilhões e despesa em torno de R$ 4,89
bilhões, configurando um déficit de R$ 2,27 bilhões. Para 2026, o déficit projetado aumenta para cerca de R$ 2,81 bilhões,
alcançando R$ 3,29 bilhões em 2027 e R$ 3,82 bilhões em 2028, evidenciando uma tendência estrutural de desequilíbrio atuarial.

3. O impacto incremental decorrente do ajuste na elegibilidade, embora reduzido em relação ao déficit total, apresenta
crescimento contínuo: R$ 3,38 milhões em 2025, R$ 6,49 milhões em 2026, R$ 9,32 milhões em 2027 e R$ 11,80 milhões em
2028. Esse comportamento, ainda que marginal, sugere que alterações nas regras de elegibilidade, como as propostas na PEC nº
14/2021, podem intensificar a insuficiência financeira, sobretudo se acompanhadas pela expansão do quadro de servidores ou pela
concessão de reajustes salariais.

4. A PEC nº 14/2021, ao dispor sobre Agente Comunitário de Saúde (ACS), Agente de Combate às Endemias (ACE),
Agente Indígenas de Saúde (AIS) e Agentes Indígenas de Saneamento (AISAN), tende a elevar as despesas previdenciárias, o que
demanda a adoção de medidas compensatórias para manutenção do equilíbrio atuarial e orçamentário. Recomenda-se, portanto, a
realização de estudos adicionais que considerem a evolução da folha de pagamento e da composição demográfica, a fim de
mensurar de forma mais precisa os impactos futuros.

5. Em síntese, os dados reforçam a necessidade de planejamento estratégico e integração entre os órgãos gestores para
mitigar riscos fiscais e garantir a sustentabilidade dos regimes próprios frente às alterações previstas na PEC.

6. Conclui-se que o impacto estimado para o período de 2025 a 2028 corresponde a um incremento de R$ 31,00
milhões na insuficiência financeira. Ressalta-se, conforme destacado na Nota Técnica SEI nº 1065/2025/MPS, que a projeção
indica elevação significativa dessa insuficiência a partir de 2031.

 

Documento assinado eletronicamente

Alan dos Santos de Moura

AFRFB lotado no DRRPS

 

1. Ciente. De acordo.

2. Encaminhe-se para apreciação da Coordenação de Atuária e Investimentos.

 

Documento assinado eletronicamente

José Bonifácio de Araujo Júnior

Coordenador de Acompanhamento Atuarial

COAAT/CGAAI/DRPPS/SRPC/MPS

 

1. Ciente. De acordo.



2. Encaminhe-se à Coordenação Geral de Normatização e Acompanhamento Legal para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente
Luciana Moura Reinaldo

Coordenadora-Geral de Atuária e Investimento

CGAAI/DRPPS/SRPC/MPS

Documento assinado eletronicamente por Luciana Moura Reinaldo, Coordenador(a)-Geral, em 09/12/2025, às 16:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Alan dos Santos de Moura , Auditor(a) Fiscal da Receita Federal do Brasil , em
09/12/2025, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José Bonifácio de Araújo Junior , Coordenador(a), em 09/12/2025, às 16:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 56194982 e o código CRC
1F29DB2A.
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